
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 237/2025/GAPRE DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES DO PLANO DE 

CARGOS, CARREIRA E SALÁRIO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE - MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83º, inciso X e 

XXX da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte e, para dar cumprimento as 

exigências contidas na Lei Municipal n. 621, de 31 de outubro de 2014, que “dispõe sobre 

a estruturação do Plano de Cargos, Carreira e Salário dos Profissionais da Saúde do 

Município de Canabrava do Norte, e dá outras providencias”, e ainda, 

 

CONSIDERANDO que o art. 13º, da Lei Municipal n. 621/2014, preceitua que o 

desenvolvimento do servidor estatutário efetivo na carreira dar-se-á em duas 

modalidades, sendo a progressão horizontal, por nova titulação profissional e a 

progressão vertical, por tempo de serviço; 

 

CONSIDERANDO que o art. 14º, da Lei Municipal n. 621/2014, traz que a progressão 

horizontal por titulação profissional é a passagem do servidor público municipal, 

ocupante de um dos cargos definidos na lei do Plano de Cargos, Carreira e Salário dos 

Profissionais da Saúde do Município de Canabrava do Norte, de uma classe para outra no 

mesmo cargo, em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de 

aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional; 

 

CONSIDERANDO que o §2º, do art. 14º, da Lei Municipal n. 621/2014, estabelece que 

a progressão de classe será concedida somente mediante a apresentação do respectivo 

certificado ou diploma registrado no órgão competente e que depende, dos critérios e 

requisitos disciplinados em lei; 

 

CONSIDERANDO que a qualificação é o esforço pessoal em busca de maiores níveis 

de educação formal dos servidores abrangidos por esta lei, visando o seu crescimento 

acadêmico e à sua permanência no serviço público, sendo estimulados mediante a 

concessão do incentivo à titulação. 

 

CONSIDERANDO sentença judicial transitada e julgada, nos autos do processo 

1000932-44.2019.8.11.0059, que determinou a elevação de classe do servidor. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Fica concedida Elevação de Classe ao Servidor Efetivo, abaixo relacionado; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO CLASSE NÍVEL 

BRYAN BILL 

ROSA DE JESUS 

1834 ENFERMEIRO D 08 

 

 

Art. 3º. A presente elevação será concedida de forma imediata. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte – MT, em 06 de março de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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